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Declara de utilidade pútfica a entidade qu

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Artigo 1o - É declarada de utilidade
"Associação Alma Mater”, com sede em Mogi Mirim.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na

o publicação.
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o JUSTIFICATIVA

85
eo

ad A Associação Alma Mater” foi constitui

Publig

junho de 1992, como entidade civil, sem fins lucrativos, com se

=t4 cidade de Mogi Mirim, Município do mesmo nome, neste Estado.
e«

ES

Referida Associação tem como finalide

prestar assistência à criança e ao adolescente c defender os seus

como, consequentemente, também, em relação a família.

ue-s

e especifica:

decréta:
|

pública a

data de sua

Ed deiA o

KO GERAL LE GEL.

108 1196

2 fo has

a em 29 de

e e foro na

retos, bem

A Associação, em Mogi Mirim, tem entre| outros

objetivos:

- prestar assistência material e social

vrnecendo-lhe alimentação, vestuário c moradia, esta em caráter

de adaptação;

i
]

1E] triança,
prenitóio 6

- prestar assistência jurídica, sobretudo nos casos de

adoção de criança;



- estimular a escolaridade em seus diversos graus, é

- desenvolver programas de planejaménto familia es;
natural, defendendo a vida desde a pestação.

Em Mogi Mirim, a Associação funciona sob o

comando de uma Diretoria Executiva composta de 6 (seis) membros € de um.

Conselho Fiscal de 5 (cinco), todos eles sem qualquer tipo de remuneração.

A Associação “Alma Mater” foi criada pela Váreadora
Profa. Terezinha Ferraz, da Câmara Municipal de Mogi Mirim, é hojg é uma

realidade que serve de modelo a vários Municípios, pela forma profissional e

humana como trata a criança e o adolescente carente. |

]

Atendendo, agora, ao desejo de seus associados e dos

mogimirianos, tomamos a iniciativa de submeter à consideração dos| nobres

Pares desta Casa este projeto de lei, que visa a conceder a essa entidade de

grande importância social o reconhecimento do Poder Público. |

Diante do exposto « por ser justa a medida que nele

se contém, estamos seguros de que o projeto de lei obterá a aprovação do

Plenário. |

Sala das Sessões, em.

Disão do Ordenamento Logisativo
Esta proposição contém

Lassinatitas

nas6



“<Associação ALMA MATER,
pm

ESTATUTO

DA

« ASSOCIAÇÃO ALMA MATER » a

CAPITULO I

Da Denominação, séde, duração e finalidade

Art. 10 — A ASSOCIAÇÃO ALMA MATER, constituida em |29 de Junho

de 1.992, & uma entidade civil, de natureza privada) sem fins
lucrativos, com sede e foro na cidade de Mogi MirimbsEstado de

— São Paulo.

parágrafo único - À ASSOCIAÇAO usara, em daráter oficial

e no cotidiano, a denomunação ALMA MATER.

Art. 29 —- O prazo de vigência será ideterminado, dissolver

do-se pela deliberação de dois terços ( 2/Z ) de seus sócios, tomada
em Assembléia Extraordinária.

Art. 30 - A finalidade precípua da ASSOCIASAO ALMA MATER é

prestar assistência ampla e defender os direitos da criança, do ado-

lescente e por extensões às respectivas famílias.

parágrafo 19 - Fara preencher sua finalidade, a| ASSOCIAÇÃO

desenvolverá suas atividades :

a) propugnando e efetivando o cumprimento |e apliação do

atatuto da Criança e do adolescente, em especial o que sê refere o

art. 923

se b) prestando assistência material e social Ê criança e ao

adolescente, proporcionando alimentação, vestuário e mbradia, esta em

caráter transitório e de adaptação:

c) colaborando na prestação de assistépcia Juraci ca a o

especialmente nos casos de adoções, à criança & ao adblescente; p

CARTÓRIO PRIVATIVO Ds ELGISIKO DAS

PESSÕAS JURIDICAS
R. 13 de Maio N.o 235 - Mo Miria - SP,Protocolado e Microfilmado sob o «LS A7B

Rua Curitiba, 370 - Jd. N. Sra. Aparecida - Mogi Mirim - Estado de São Paulo
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«Associação ALMA MATER

d)

para crianças

e) instituindo Centros

pessoas interessadas em adquirir

humanos, visando a melhoria constante da vida e dos d

ces

promovendo

adolescente q

ça e do adolescente;

f) estimulando a escolaridade em seus divers

9)
uti qudieo

Tidade

h) desenvolvendo programas de planejamento familiar
Com à consequente defesa da Vida desde à gestação:

parágrafo 29

tibliota

parágrafo

manteráSUE LAÇÃO

tias

vo Adolescente e Família.

Art. 49 — A ASSOCIAÇÃO ALMA MATER desenvolverá suas atisem qualquer distinção de raça, cor, sexo, condição socialreligião e não terá participação político - partidária.

Art. 52 — A ASSOCIAÇÃO ALMA MATER terá um Regime
a Ser aprovado pela Assembléia Geral,

| é seu próprio âmbito.

educando,

cristão da família,

responsável

Der Quadro Social

Art. 69 —- O quadro social da ASSOCIAÇÃO ALMA
de sócios:

Rua Curitiba, 370 -

e mem

CARTÓRIO PRIVATIVO DE R

meios

paralelamente, o

CAPITULO

- 15 do Mato No 235. Mogi

“to 4 Mierofilmado sob o no.rr mmeamermm

II

PESsÕAs JURIDICAS

educacionais

para a famílias

de Estudos &

sob

Trei

capacitação

menor e

com ênfase ao amor fraterno, ê

e a paternidade consciente;

- À ASSOCIAÇÃO poderá formar tar
às videotecas e vutros meios de informação |

30 - Para desenvolvimento de suas
constante relacionamento com

governamentais ou não,

destinado a regular

EGisSTRO DAS

Jd. N. Sra. Aparecida - Mogi Mirim - Estado

— CGC 67169029/0001-72
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|

todos

|

|

namen tos

na área

De

os pais

atiy

todos

que tenham por finalidade a

ireitos da

to úapec

Om ampçitoe

cler

te

pe à

recursos

crian

“EMA3

no sentido

conjugal-

natural,

ralmente

car

[E

Ba Ea

Lesquer

lança.

Interno.

o funciona-

MATER se comporá

de São Paulo



“Associação ALMA MATER

I Contribuintes, maiores de dezoito

mensalidades fixadas em Assembléia Geral Ordinárias

II -— Honorários, pessoas

contribuido desinteressadamente

social, moral e intelectual em prol das

de qualquer id

atividades d

III Beneméritos, todos aqueles que tenham

fazer doações em dinheiro ou em espécies à ASSOCIAÇAO);:

IV Os sócios não respondem nem mesmo

pelas obrigações sociais;

parágrafo 19 - O sócio

da

Diretorias

parágrafo 22 - O sócio honorário ou sócio

agraciado

Fiscal subscrita

Assembléia Gerals

pela maioria de seus membros e "ad

parágrafo 539 - Qualquersócio contribuinte,

direitos sociais, poderá apresentar sugestões ao Cons

elaboração da proposta que trata o parágrafo anterior,

Art. 79 — São deveres do sócio contribuinte:

I — Pagar pontualmente as mensalidades esti

bléia Geral; :

II —- Comparecer às Assembléias Gerais, quando

apresentar sugestões, médidas, projetos, discutirem todos)os
da pauta, votando-os;

III — Participar, colaborar e trabalhar para o

de todas as atividades da ASSOCIAÇAO;

IV

Sociais, dô Regimento Interno, de eventuais outros re
riais, de deliberação da ASSEMBLEIA, da Diretoria e

cal:

CARTÓRIO PRIVATIVO DE REGISTRO Das |
PESSÕAS JURIDICAS

R. 15 de Maio No 235 - Mogi-Mirim - SP.
Pretocolado e Microfilmado sob on.
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anos,

ade, que

com obras e serviços

a à

contribuinte será admitido am

ASSOCIAÇÃO mediante proposta de outro associado, Com Rprovação

com a concessão do título por proposta direta ido

- Cumprir e fazer cumprir as determinações

pagantes das

tenham

| de” natureza

ASSOCIAÇÃO;
]

OU venham a

subsidiáriamente

|

quadro

da

tenpmérito será

Condelho

referendum" da

seus

para

o gbzo de

lho) Fiscal

tladks em Assem-

convocadas para

assuntos

desenvolvimentor

dos Estatutos
ulamentos seto-

o Cênselho Fis-

E

stado de São Paulo



“Associação ALMA MATER

V -— Aceitar cargos, comissões, represent
Para as quais forem eleitos, nomeados ou designado
força maior perfeitamente justificável;

VI -— Comunicar à Secretaria da ASSOCIAÇAO o
em seus dados pessoais ou endereços:

VII - Trazer ao conhecimento da Dire
irregulari-dades de que porventura tenha ciência é
com a parte administrativa, com o quadro social
atividades da ASSOCIAÇAO.

Art. 82 - S&o direitos dos sócios contribui

I - Votar e ser votado para quaisquer cargo
dao Conselho Fiscal, desde que em dia com suas mensal
ções:

II —- Comparecer às Assembléias Gerais, às re
administrativas, exceto às privativas da Diretoria,
atividades relacionadas com a finalidade da ASSOCIAÇ

III - Frequentar a sede da ASSOCIAÇÃO, bem c
quer outros departamentos, setores, serviços, núcleo

e fora de seu território, sem qualquer restrição, ex
os excessos de conduta ou comportamentos

IV

comissões, representações internas ou externas:

V - Fazer parte de comissões técnicas dire
administração ou à Diretorias

VI - Representar à Diretoria e ao Conselho F
entender oportunos

VII

como aos próprios serviços administrativos.

CARTÓRIO PRIVATIVO DE REGISTRO DAS

PESSÕAS JURIDICAS

R. 13 de Maio N.o 235-
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Ser eleito, nomeado, designado, indicado

- Apresentar planos, projetos, idéias, visan
dos serviços de atendimento à criança, ao adolescente e

ções, diligências

» salvo motivo de

uai squer mudanças

toria quaisquer

relacione

tom as

pue | se

u mesmo

ptes|

|) da Diretoria ou
idades e obriga-

em tomo todas as

niõbs ordinárias

ber
bmo todos e quais-

s escolas, dentro

Lato naturalmente

para cargos«

tamento ligadas à

iscal sobre o que

oa melhoria

família, bem

|

|

i

i KA

de São Paulo



Da Bdiministração

Art.

exercida pelas

99 —-

CAPITULO III

À administração da ASSOCIAÇÃO

I - Assembléia Geral;

II —- Diretoria Executivas

III - Conselho Fiscal

parágrafo único - As atividades dos Diretores e

serão gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de

bonificação ou vantagem.

Da Assembléia geral

SEÇAO I

«Associação ALMA MATER, |

ALMA

qua

|

|
i

|

Í
!

MATER será

Conselheiros

lquer lucro,

]

Art. 102 - À Assembléia Geral será ordinária e extraordinária
parágrafo

última

único - À Assembléia é o órgão soberano,

instância os assuntos de sua

que

competência e os que

decidirá em

lhe forem

propostos pela Diretoria, em razão de sua magnitude e importância.

Art.

nária

circulares

119 —- A convocação da Assembléia Ordinária

será feita pelo Presidente da Diretoria Executiva,

à todos os sócios quites e/ou avisos fix

ASSOCIAÇÃO e/ou Edital publicado em jornal local.

parágrafo 19 -

minima de cinco (5) dias, devendo constar a data, o horário, o local e

a pauta dos assuntos.

parágrafo 2o

ASSOCIARO

maior,

R. 13 de Maio No 265 - Mo i-Mírim - SP,

- Às Assembléias serão realiz

só devendo acontecer em outro local por

perfeitamente justificável.

A convocação será

CARTÓRIO PRIVATIVO DE REGISTRO pas
PESSÕAS JURIDICAS

Protocolado » Microfiimado sob o x É
aaaotimas com qua “40

feita

ados

|

com|

adas
moti

ou Extraordi-

através de

na sede da

antecedência

sede da

de força

na

vo
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cAssociação ALMA MATER, |

Art. 129 - A Assembléia Geral se instalará lem primeira
convocação com metade absoluta (50% + 1) dos sócios ontribuintes
quites com suas mensalidades, e sem segunda peace meia hora após
qualquer número de presentes.

|

parágrafo único -— Os sócios honorários e |beneméritos não
serão computados para quorum de instalação.

=

Art. 139 — Havendo quorum o Presidente declarará instalada a
Assembléia, que ele próprio presidirá, compondo a mesa a convocação

do primeiro Secretário.

i

parágrafo único -— Na ausência, assumirá a| presidencia da

mesa & Vice - presidente da Diretoria, e segundo Secretário, e se
esses também ausentes a mesa se comporá com sócios contribuintes

nomeados “ad Hoc".

SEÇÃO II

Da Assembléia Ordinária

|

Art. 149 - A Assembléia Geral Ordinária será realizada uma

vez por ano, impreterivelmente em dia Útil «da primeira quinzena

do mês de Junho,

Art. 159 - Compete à Assemnbléia Geral Ordinárias

IL - Examinar, discutir e aprovar o balanço |e af contas do

exercicio findo, apresentadas pela Diretoria com parecar

do Conselho Fiscals
]

II - Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal, bem como os

seus suplentes;

- |

III, —- Fixar o valor das mensalidades para O exercício que

está começando:

|

IV - Referendar as concessões de títulos de sócios honorários
e beneméritos! | (£

]

]

]

D
nSa SS

CARTÓRIO PRIVATIVO DE REGISTRO DAS

PESSÕAS JURIDICAS

R. 13 de Maio N.o 235 - Mogi. iriam.

Protocolado e Microfilmado sob o 12.
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“Associação ALMA MATER),

V - Outros assuntos a que a Diretoria| tenha atribuido
caráter de importância,submetendo-os à sua decisão.

SEÇÃO III

Da Assembléia Extraordinária

Art. 169 - A Assembléia Geral Extraordinária se realizará a
Qualquer tempo, sempre que haja necessidade de se iscutirem &

aprova-rem assuntos de sua competência ou outros eventuais.

Art. 179 - Compete privativamente à Assembléia |Extraordiná-

rias

” I - Decidir sobre convênios com entidades beneficentes es
trangeiras;

II - Definir campanhas de ampliação do| quadro social,

objeti-vamente aumento de receitas;

III - Decidir sobre a continuidade ou extinção da |SSSOCIAÇÃO em

caso de extrema dificuldade financeira ou operacionais:

IV - Decidir sobre o destino do patrimônio social.

SEÇRO Iv

Da Diretoria

me Art. 189 - A Diretoria compor-se-á do Fresidente,

Vice-presi-dente, primeiro Secretário e segundo Secretário, primeiro

Tesoureiro e segundo Tesoureiro, todos eleitos para mandato de 2

(dois) anos, com direito à reeleição por uma só vez.

parágrafo único - A primeira Diretoria será eleita na

Assem-bléia inicial de constituição da ASSOCIAÇÃO e aprovação destes

CARTÓRIO PRIVATIVO DE REGISTRO DAS

PESSÕAS JURIDICAS

R. 13 de Maio No 235 - Mo i-Miri

Protucoledo e Mistofiimada sob O n.o...

- SP.

Rua Curitiba, 370 - Jd. N. Sra. Aparecida - Mogi Mirim - Estado de São Paulo
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cAssociação ALMA MATER,

estatutos, tomando posse imediatamente,

Art. 199 -— As Diretorias subseguentes eleitas nas Assem-
bléias Gerais Ordinárias, também tomarão posse impdiatamente,
inician-do suas atividades no próprio exercício.

Art. 202 - Compete à Diretoria,em conjunto:

I — Elaborar, executar e avaliar os programas das atividades
fins:

|

II - Elaborar e apresentar à Assembléia Geral |o relatório

anual dam atividades, bem como balanço e a prestação de

contas!

III - Entrosar-se com instituições públicas ol! privadas para
mútua colaboração no desenvolvimento das atividades fins:

IV - Contratar e demitir funcionários, opinar e decidir sobre
salários;

V -—- Criar comissões, designar qu. si

delegações, visando ao melhor desenvolvimento das atividades fins da

ASSOCIAÇÃO.

Art. 210 - A Diretoria reunir-se-a no mínimo umal vez por mês
na forma e nas condições a serem especificadas no Regimento interno.

Art. 220 - Compete ao Presidente:

I - Fresidir as Assembléias Gerais bem como todas as reuniões

da Diretoria, orientando e dirigindo os trabalhos, tomando os votos e

preferindo o seu voto de Minerva, em caso de empate;

II - Representar a ASSOCIAÇÃO em juízo ou fora dele, ativa e

passivamente, em todas as atividades e solenidades externas. de cará-

ter oficial ou extra-oficial, falando, agindo e opinando em seu nomes

III,—- Defender em qualquer Juízo ou Instância bs interesses da

ASSOCIAÇÃO, para isso constituindo mandatário com poderes da cláusula

“ad juditia”;

IV - Receber, em nome da ASSOCIAÇÃO, toda e qualquer contri-

la
meran

O

E

CARTÓRIO PRIVATIVO DE REGISTRO DAS

PESSÕAS JURIDICAS
R. 13 do Maio N.o 235. Mogi-Niriu - SP,
Protocolado e Microfilmado sob o nos

cesremiram
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+

buição em

subsídios, subvenções, verbas OL quaisguer outros valores dos

constituíidos,ou

problema da CRIANÇA, do ADOLESCENTE e da FAMILIA;

Públicos

cAssociação ALMA MATER, |

espécie ou em dinheiro doações de tens móvei

de seus órgãos específicos

s ou imóveis

Foderes

e ligados ao

V — Cumprir e fazer cumprir os Estatutos, Regimentos Inter-

nossa as

VI

adotadas para O desenvolvimento da atividade fim da

VII

Resoluções, as Deliberações da Diretoria,

Conselho Fiscal aprovadas em Assembléias; |

- Orientar e exigir o fiel cumprimento de sd
ASS

— Opinar e decidir sobre licença para tratamento de

esquemas de serviços, substituições;

as propostas do

das as normas

CIAÇEO:

saúde

VIII -— Apresentar ao Conselho Fiscal o balanco | do exercício

findo e o orçamento para as atividades do exercício subisequente, com

as prospostas das contribuições associativas e de outras fontes de

racoitas;

IX

para

FAMILIA:

X —- Aprovar a admissão de sócios contribuir

XI

obten-ção

parágrafo único - O Presidente submeterá a

- Apresentar o relatório minudente de todas

desenvolvidas no exercício findo, não só

o conhecimento público e dos órgãos governamentai

quanto possivel os resultados obtidos com a CRIANÇA,

Firmar

administrativas.

Rua Curitiba, 370 -

cometida

a

convênios com

de subvenções ou para estabelecimento de

no campo da Assistência à CRIANÇA, ADOLESCENTE e FAMILI

CARTÓRIO PRIVATIVO DE REGISTRO DAS

Protocolado e Microfilmado sob q nos

para o Conselh

à[|

tes:

entidades governa

col

|

apre

Oren em

PESSÔAS JURIDICAS

15 de Maio N.o 285 - Mogi-Mirim - SP.

as atividades

o Fiscal, como

« demostrando

DOLESCENTE o a

mentais para

boração mútua

ciação de toda

a Diretoria, para discussão e votação, os assuntos, deritre os de sua

competência e exclusiva, que enterder mais polêmica e mais delicado,

ocasião em que fará o uso de seu voto Minerva.
|

E Art. 230 - Compete ao Vice-Presidente: |
|

IL —- Assumir as funções do Presidente, nos casos de

impedimen-to, ausência ou vacância do cargo:

II - Colaborar com o Presidente em todas |as |circunstâncias

cd

Jd. N Sra. Aparecida - Mogi Mirim - Estado ds São Paulo
CGC 67189029/0001-72 —



«Associação ALMA MATER

Art. 249 -— Compete ao primeiro Secretários:

I - Secretariar as reuniões da Diretoria e |das| Assembléias
Gerais, assinando as respectivas ATAS:

II —- Responder pelo setor de correspondência da ASSOCIAÇÃO;

III - Organizar e manter sob responsabilidade o| arquivo da
secretarias

IV - Realizar todas as atividades pertinentes à secretaria.

Art. 259 - Compete ao segundo Secretário:

1 - Substituir o primeiro secretário nos casos de ausências,
impedimento ou vacância do cargo;

]
!

- II -— Auxiliar o primeiro Secretário nas atividades a ele

afetada.

Art. 26o - Compete ao primeiro Tesoureiro:

I - Ter sob sua responsabilidade todos os valores, fungiveis
ou não, pertencentes à ASSOCIAÇÃO;

II - Efetuar os recebimentos «e pagar todos os compromis sos
da ASSOCIAÇAO, devidamente autorizados pelo Presiden Es

III - Apresentar à Diretoria balancetes trimestrais, balanço

anual é demonstração das contas:

IV - Assinar, juntamente com q Fresidente, cheques e demais
documentos que importem compromissos financeiros pará a Entidade.

Art. 272 - Compete ao segundo Tesoureiro:

I -— Substituir o primeiro Tesoureiro nos casos de ausência,

” impedindo ou vacância do cargo;

II - Auxiliar o primeiro Tesoureiro nas atividades a ele

afetadas.

Art. 289 - No caso de vacância do cargo de |Vice-Fresidente,

segundo Secretário e segundo Tesoureiro, por mais de trinta

e
CARTÓRIO PRIVATIVO DE REGISTRO DÁS

PESSÔAS JURIDICAS

R. 13 do Maio No 235 - “of Gn7
Protocolado e Microfiimado sob e n.o
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«Associação ALMA: MATER,

dias, poderão ser preenchidos por eleição em Assembléia Geral
Extraordinária até seis meses antes do término| dos respecti-
vos mandatos.

SEÇAO A

Do Conselho Fiscal

Art. Zo98 —- O Conselho Fiscal será composto da S (cinco)
membros eleitos em Assembléia Geral Ordinária com mandato para dois
anos, com eleição vinculada à Diretoria.

Art. 308 - O Conselho Fiscal tomará posse | e l|assumirá as

Presidente e

junto ao próprio órgão.

respectivas funções no mesmo dia da posse ga Diretoria.

Art. 319 —- Os membros do Conselho Fiscal elegerãcd, entre si o

o Secretário, com as funções específicas e

Art. 32o - Compete ao Conselho Fiscal:

I - Fiscalizar a estrita observância destes estatutos e

exclusivas

das

deliberações das Assembléias Gerais por parte da Diretoria Executiva:

atividades administrativas da ASSOCIAÇÃO;

contribuintes;

II - Cooperar com a Diretoria na fiscalização

III - Opinar, quando solicitado, sobre a admissão

Iv -— Homologar a indicação, para referendum da

de todas as

de sócios

Assembléia
Geral a concessão de titulo de sócio honorário e benemérito:

de convênios com entidades congêneres;

V - Propor à Assembléia Geral a filiação ou o estabelecimento

VI -— Apresentar anualmente o seu parecer a balanço e ao

relatório das atividades do exercício findo, bem como o | projeto de

orçamento para o exercício seguinte. ez
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«Associação ALMA MATER)

Art. 3328 —- OQ Conselho Fiscal reunir-se-a ordinária, bimestral
e extraordinariamente sempre que as circunstâncias exigirem.

Art. 349 - O Conselho Fiscal tomará suas decisões em reuniões
ordinárias ou extraordinárias com maioria de votos.

CAPITULO IV

Do Patrimônio

Art. 359 -—- O patrimônio da ASSOCIAÇÃO ALMA MATER será

consti-tuído de bens móveis, imóveis, veiculos e semoventes, ações,

apólices de dívidas pública, contribuições dos associados, auxílio e

donativos em dinheiro ou em espécie.

Art. 369 - No caso de dissolução social os bens remanescentes

serão destinados à outras entidades assistênciais, congêneres, volta

das à proteção e amparo da infância, adolescência É família, com
personalidade jurídica, séde e atividades em Mogi Mirim, Ekiade de São
Faulo, e registradas no Conselho Nacional de Assistência Spcial.

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos

Estatutáriosnão alcançadas pelo presente permanecem em vigbr.

CAPITULO v

Das Disposições Gerais

Art. 370 - A ASSOCIAÇÃO ALMA MATER se dissolverá por decisão

da Assembléia Geral Extraordinária, tomada por maioria Absoluta de

votos dos presentes.

parágrafo único - Para tanto. O quorum minimb dei instalação
da ASSEMBLGIA deverá ser no mínimo de dois terços (2/3).

trtrem
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- cAssociação ALMA MATER),

Art. 382 -— A dissolução só será apreciada pela Assembléia
Geral Extraordinária por proposta da Diretoria, abonada pelo Conselho
Fiscal, de que conste a total impossibilidade de l|continuidade das
atividades sociais,

Art. 398 - Os presentes Estatutos poderão ser |reformulados,
no todo ou em parte, a qualquer tempo, por proposta da Diretoria ou da

maioria absoluta dos sócios, em Assembléias Geral especialmente
convocada para esse fim,

Art. 402 - 05 casos omissos serão resolvidas pela Diretoria
ou pelo Conselho Fiscal, dentro de suas competências, "Ad. referendum"

da assembléia Geral mais próxima.

Mogi Mirim, 15 de Dezembro de 1.995
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Presidente
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A

DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO ALMA MATER

CASA ABRIGO

Assim está composta:-
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* ' CARTÓRIO PRIVATIVO DE REJISTRO DAS

PESSÔIS JURÍDICAS

R. 13 de Vato No 235 - Mogi E] - SP.

Protucotado 4 “Mucotiimado sob o no t 4 ) o
fe PO CNE, — A

ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO ALMA MATER

Aos vinte e nove dias do nós de junho, do ang de mil, 1

tos e noventa e dois, reslisgu-se esta Assembléia Geral de Fundação da entidas

assistencial e de promoção humana, Assoolação Alma Mater. Tal reunião inioiow-/

se às 19 horas, à Al. Vital Brasil, no 77, oidaie de Moji Kizim (SP). Entre os

presentes, foi escolhida a Sra. Maria Teresinha Staut Comes Pinto Ferras, para/

presidir os trabalhos, enquanto que, para secrotariá-los, foi escolhida a Srac/

“Valdívia Valli Albejante. Iniciando, o Sre Yader João André, solicitou à Sra, /

Tercsinha Ferras que explicasse os objetivos da entidade. Entre os objetivos, a

orientação de jovens é famílias, quanto ao planejamento natural familiar, O em/

teniimento à oriança e ao adolescente, com relação s adoção é outras atividades

relacionadas à Lei Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente, inclusive/

podendo desenvolver convênios com entidades congêneres é a Secretaria do Estado

do Nenor, para « implantação da Casa Abrigo, entre outros. à seguir, a Presiden

te solicitou à Vereadora Marilene Nariotoni, orientações sobre » Iumdnção desta

entidade, bem como sobre a possibilidade (e a tramitação Legal) da doação de um

terreno da Prefeitura à Assodiação Alma Mater, para sua sede |6 desenvolvimento/

do atividades, no que foi informada. Após isto, todos os presentes decidiram pe

la Fundação desta entidade, dprovando também por unanimidade, o nome da mesum/

A Sra, Valdívia Valli Albejanto, secretária, a podido da Presidente, passou a /

ler a proposta de Estatutos Sociais para esta Associação. Colocada em votação ,

tal proposta foi aprovada por unânimidade. Passou-se assim, à apresentação da /

única chapa fornada, para a Jiretoria é o Conselho Piscel, ld um mandato de /
dois anos, a começar nesta data € a concluir-se em 28 de junho de 1994. Dizreto-

riat Presidente - Maria Teretinha Staut Gomes Pinto Ferras, Fice-Presidento o /

Drao Dirce Aparecida Jamáris Lenhari, 1o Secretária - Valdívia Valli Albojan-/

to, 20 Secretária - Prott. Mária Stela Carvalho do Araujo, 1o Tesoureiro - Fran

RAR, Predio ret Ar Psi E nom Ringo Tnbrirvas Pnandfico, ros,

melho Fiscal: Bfetivos - Nadér João André, Anote Pilla, Santa Gorsini, Xe Flora

Le Franco Barbosa, Ana Santini Medina, Lígia Maria Folipo Venâncio, Joana O1f-/
via Drum da Silveira; Suplentes: Ana Lúcia Vasconcelos, Maria do Carmo Albejan-

te Pitta, Rita do Cásuia Cereser Carmona, Maria Aparecida Cuardia Paquesse, //

AloÍe£o Vitel, Denise Ferras| Stulart Lopes e Heloísa de Asevbdo Silveira, Tal /

chapa foi aclamada eleita « tmpossada, à Vereadora Marilene Mariotoni cumprineg

tou a todos os eleitos, desejando-lhes profícua gestão e colocando-se a diaposi

qão para trabalhos em prol da comunidade, À Presidente douta Asuendléia agrado-
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”.* ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO ALMA MATER DE

27/06/1994

hos vinte e sete (27) dias do mês de junho de hum mi! novecentos é
noventa e quatro (1994), ie vinte(20) horas, em primeira convocaçag
realizou-se a reunião da Assembleia Ceral Ordinária, em uma das sa

las da Associação Alma Mater, sita à Rua Curitiba, no 370, Mogi Mi
rim-São Paulo, conforme Edital de Convocação de 09 Ide junho de

1994, publicado em jornal, local nos dias |[2,14 e 16 de junho de

1994. Presentes os seguintes membros: Professora Maria Terezinha '

So Gomes Pinto Ferraz, Nader João Andre, valdivia Valli Albejante,
Francisco Beraldo Brum da Silveira, Joana Olivia Brum da Silveira,

Maria Stela Carvalho de Áraujo, Doutora Raphaela Carrozzo Scardua,

Dui lio Alberto Valli e Ellen Rose Bentley. Em segunda convocação é!
às vinte horas e trinta minutos, com os presentes mencionado acima

a Senhora Presidente instalou a Assembleia e deu inícioà reunião.
Com a palavra a Senhora Presidente Professora Maria| Terezinha Se Go

mes Pinto Ferraz apresentou aos presentes a prestação de contas re
fativas ao exercício de |, 993, tendo sido a mesma aprovada por una
nimidades Dando continuidade a Ordem do Dia - Eres da Diretoria
foi apresentada uma chapá da Diretoria e do Conselho Fiscal tendo

sido eleitos por aclamação e empossados a Diretoria assim compos -
ta: Presidente - Professóra Maria Terezinha S. Comes Pinto Ferraz;

Vice Presidente - Professora Doutora Raphaela Carrozzo Scardua;, I|o

Secretário - Valdivia Valli Albejante; 2o Secretarib - Ellen Rose
Rentley; 1o Tesoureiro - Cesar Roberto Barrichello;|2o Tesoureiro-

Francisco Beraldo Brum da Silveira e Conselho Mia Nader Joao

Andre, Maria Stela Carvalho de Araujo, Duilio Alberto Valli, Joana
Olivia Brum da Silveira é Professora Neuza Aparecida Pinheiro Con-

çalves. Prosseguindo a Senhora Presidente, informou resumidamente o

funcionamento da casa, com relação a |) número de funcionários; 2)
população atual; 3) rotina da cass; 4) Escola; 5) Reforço Escolar;
6) Saúde; 7) Setor Odontológico; 8) Setor Psicologico; 9) Setor Pe
dagógico; 0) Outras ativi dades. Apresentou tembem relatorio in-
formativo das crianças internas encaminhado à Sua Excelência o Me-

ritíssimo Juiz da Infância e Juventude do Forum de Mogi Mirim'- São
Paulo, Prosseguindo apresentou aos presentes a Lei no 2567 da Pre-

e | feitura Municipal de Mogi: Mirim, a qual passo a tra screvê-lal”Lei
no, no 2567 - «Autoriza o executivo municipala doar area de terreno es

pecífica.aà Associação Alma Mater e dá outras provi ncias. Jamil Ba
car, Prefeito do Município de Mogi Mirim, Estado de| São Paulo etcw
Faço saber que à Câmera Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo

a seguinte Lei:- Art, Ie Fica o Executivo Municipal autorizado a

alienar, por doação, uma area de terras de propriedade do Munic) -
pio a , Associação Alma Mater, entidade civil sem fins lucrativos ,
com sede e foro nesta cidade e estatuto sociais dev damente regis-
trados no Cartório de Regiatro Civil das Pessoas Jurídicas sob no
993, do Livro A-3, em data de |3 de janeiro de l. 993% Art, 2o - A

area de terreno que cuida a presente Lei se destina a construção ?
de sede própria da entidade dônataria e a instalaça de serviçosde
assistência às crianças que sofrem maus tratos, assjo se descrevee |
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identifica: - Mede 18,80 metros de frente para a Avenida Projetada

deflete aa esquerda medindo 78,50, confrontando com à propriedade da ;
Delegacia Agricola ate um ponto, deflete a esquerda |em segmento d ZA!
curva |4,14 metros, deste ponto deflete medindo 67,00 metros, des-

te ponto segue medindo 17,59 metros em segmento de mé até o pon

to onde teve início a descrição da área, perfazendo |um total de

2.469,22 metros quadrados, imóvel este que se acha cadastrado na

, Ai a cdhes



cisco Beraldo Brúm da Silveira e Conselho Fiscal

Maria Stela Carvalho de Araujo, Duilio Alberto Val
Brum da Silveira e Professora Neuza Aparecida Pinhei

Senhora Presidente solicitou, ainda, a Diretoria a
a contratação de uma Faxineira por um salário minim
salários dos quatro fundionários ja contratados ten
do por todos os presentes, Prosseguindo passou à p
lheiro Duilio Alberto val li para relatar sobre a ii!
trução da sede da Associação "Alma Mater”, Com a pã
formou que foi procedida a abertura da tomada de pr
presas tendo ganho a ligitação o Grupo Simoso e que
pugnação é ate o dia 30 de novembro.Nada mais haven
guem querendo Fazer uso |da palavra, a Senhora Presi
a presença de todos e encerrou a presente reunião q
ria a tudo ppresente lavrei a presente ata que apos

acordo sera assina por todos os presentes.

Mogi Mirim, 29 de novembre
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e ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO ALMA. MATER

Aos vinte e nove(29) dias do mês de novembro de hum mil n

centos e noventa é quatro (1994) realizou-se a reunido mensal or-

dinaria da Associação "Alma Mater”, na sua sede prbvisoria, sita
à Rua Curitiba, 370, Mogi Mirim, Estado de São Paulo. Presentesos

seguintes membros: Presidente-Professora Maria Therezinha Staut Go

mes Pinto Ferraz; |4 Secretaria-Valdivia Valti Albejante; 22 Secre
tária - Ellen Rose Bentley; |? Tesoureiro-Cesar Roberto Barrichdlo
2o Tesoureiro-Francisco|iBeraldo Brum da Silveira;

Nader João Andre, Maria Stela Carvalho de Araujo,
Conselho Fiscal-

Joana Olivia R.

da Silveira, Neuza Aparecida Pinheiro Gonçalves, Duilio Alberto *

Valli e a colaboradora Vera Lucia Vedovi Gerbi. Ju

cia a Vice Presidente Professora Doutora Raphaela
Feita a lietura de ata da reunião anterior pela ie

stificou a ausên

Carrozzo Scardua,
Secretaria foia

mesma aprovada por todos. Dando início s reunião a Senhora Presi den

te apresentou a Senhora:Vera Lucia Vedovi Gerbi que faz parte do

erupo de voluntárias e que coordenou o desfile de nodas realizado *
no Clube Recreativo de Mogi Mirim, no dia Il de novembro, A Senhora

Presidente passou a palávra a Vera para que relatasse sobre o even-

to realizado pelas voluntários. Com a palavra a Senhora Vera infor-
mou que as voluntárias rifaram duas bicicletas, doadas pelo Senhor”
Pedro Davoli Junior e cgm-o dinheiro arrecadado organizaram o desfi
le. A renda do desfile foi de R$ 2. 247,00 livres d despesas, Pedin
do a palavra o conselheiro Nader Joao Andre agradeteu em nome da Di
retoria o trabalho que sendo realizado pelas voluntarias e sugeriu”
que o grupo deveria ter um caixa independente para| poderem progra -

mar os eventos, Prosseguindo a Senhora Presidente distribuiu convi-
tes de Mesa para um Desfile Coleção Primavera/Verão da Destak Modas
e Destak Junior com a «Coreografia e organização de| Josimar Stefano-
Grupo Corpo & Expressão, no dia 09 de dezembro, as 21:00 horas, no
Clube Recreativo de Mogi Mirim e que parte da renda sera destinada”

a “Alma Mater”, Pedindo a palavra o Senhor Cesar Roberto Barrichello
sugeriu que as promoções sejam feitas pelo grupo de voluntárias sem
envolvimento ou em conjunto com cutros para não ter o desgaste da
Associação perante a comunidade. Em seguida a Senhora Presidente in

formou que os cinco funcionários da FEBEM que em meados de outubro”

requisitados para São Paulo. Dando continuidadea
te informou a Diretoria ique durante um ano de luta

nhora Presiden-

com deficiências

estariam a disposição desta Associ ação não ds dede foram *

de pessqal especializado o trabalho da Associação Alma Mater” foi
reconhecido pelos Juízes, Promotores e Câmara Muni ipal mas, temos
a macessi dade de uma pessoa para edministrar a Casé ea Valdivia du
rante um mes de trabalho ns administração da casa « organização de
armários, cardapio(para evitar desperdícios) roupa, lavanderia, re-
médios, horários de entrada e saida dos funcionárias, higiene, etc.
melhorou em muito o dia à dia da Casa e colocou para aprovação da *
Diretoria que a Valdivia: saísse da Diretoria e fosse contratada pe-
la Associação “Alma Mater” como Diretora Administrativa com um sala
rio fixado em 5 salários: mínimos, e indicou a 22 Secretaria Ellen Ro
se Bentley para assumir o cargo de |? Secretária e
vi Gerbi para o cargo de 24 Secretária, Em Votação
contratação da Valdivia é a indicação para os cargo
por unanimidade, ficando.a Diretoria da Associação
Presidente - Professora Maria Therezinha S. Comes P

vera Lucia Vedo-,

Foi aprovada a

s da Diretoria,

assim composta : !

into Ferraz; Vi- Jo
ce-Presidente - Professora Doutora Raphael a Carrozzo Scardua; |8 Se hi
cretária - Ellen Rose qBentley; 2o Secretaria - Vera Lucia Vedovi Ger
bi; |o Tesoureiro - César Roberto Barrichello; 2o Tesoureiro - Fran.
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Prefeitura Municipal,sob o n253,23.47-0222, localizado
“rante, nesta cidade”. Art, 32o-Obriga-sé a entidade donata

- obras no prazo de O6(seis)meses e a conclui-las em o2(
dos-num e noutro caso,da datja de outorga de escritura

ção, sob pena de retrocessão do imovel e benfeitorias n
patrimônio do município, sem qual quer direito indenizat
conizada na letra “a”, inciso lado artigo IIO da Lei Or

pio.Paragrafo Único:=Conclui
artigo,e sem perder a sua destinação, a drea objeto da
incorporara pura e simplesmente ao patrimônio da entidade donatari a.
Art. 4S-As despesas cartorari

Lei, correrão por conta da en
vigor na data de sus publ icação.Arte. 6o- Revogam-se as d
trario,e em.especial a Lei noL.673/87.Prefeitura Munic

rim 22 de Abril de 1994. (a)Jjamil Bacar-Prefeito Munici
Presidente comunicou que foi destinada uma verba da CE

ra,pare a construção da sede. Prosseguindo a Senhora Pr
cou que atraves do Convênio celebrado entre a Fundação
Estar do Menor-FEBEM-SP e a Prefeitura Municipal de Mo
vando a cooperação técnica para atendimento à criança
bro de 1993,9 Senhor Prefeitb Municipal solicitou em |
1994. aquele órgão a transferência de |9 profissionais
ciação, sem prejuizos de seus vencimentos, qué se encont
FEBEM de Mogi Mirim que ora lencontra-se desativada,e 9
se encontram vários daqueles profissionais a disposiça
ção. Comun icou ainda que a Professora Dirce Januário Le
tante da Associação Alma Mathor junto ao Conselho Munic
tos da Criança e Adolescenteis.Nada mais havendo a trat

rendo fazer uso da palavra,al Senhora, Presidente agrade
de todos e encerrou a presente reunião que eu, Secretar
te lavrei a presente ata que, após tida e achada de aco
da por todos os pregentes.Mogi Mirim,27 deE de |9
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sima Cd

»* GÓPIA FIEL DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO ALMA

ZADA EM 18 DE AGOSTO DE 1,995.

33:

“Aos dezoito dias do mês de agosto de hum mil novecentos e noventa e

cinco, realizou-se a reunião mensal ordinária da Associação Alma Ma -

ter, na sua sede provisoria, sita a Rua Curitiba, no 370, Mogi Mirim,

Estado de São Paulo. Presentes os seguintes membros: Professora Maria

Terezinha Staut Gomes Pinto Ferraz - Presidente; Professora Doutora '

Raphaela Carrozzo Scardua'- Vice Presidente; Vera Lucia Vedovi Gerbi-

2a. Secretária: Cesar Roberto Barrichello - 1o Tesqureiro; Francisco!

Beraldo Brum da Silveira - 29 Tesoureiro;Nader João Andrê, Maria Ste

la Carvalho de Araujo, Neuza A. Pinheiro Gonçalves, Duilio Alberto

“Valli - Conselho Fiscal, b colaborador Alcindo Forti e.a la. Secretã-

ria Elien Rose Bentley, que a esta subscreve. Feita a leitura da ata!

da reunião anterior foi a mesma aprovada por todos jos presentes, Dan-

do início a reuniao a senhora Presidente apresentou aos presentes o

Balancete do mês de julho de 1995 que após conferido foi aprovado por

todos os presentes. Em seguida a Senhora Presidente colocou,para apro

vação da Diretoria, a indicação do;Senhor Alcindo Forti como membro *

do Conselho Fiscal em substituição à Conselheira share Olivia Brum da
Silveira, que por motivos alheios a sua vontade nãg poderia mais con-

tinuar no cargo. Em votação foi aprovado, por 'unsnimidage. Prosseguin-

do a Senhora Presidente passou a ler a proposta de jmudapças em alguns

artigos dos Estatutos desta Associação Alma Mater. colocada em vota -

ção, tal proposta foi aprovada por todos os presentes. Nada mais ha -

vendo a tratar e ninguém querendo fazer uso da palávra, a Senhora Pre

sidente agradeceu a presença de todos e encerrou a|presente reunião *

que eu, Secretária a cual presente, lavrei a presente ata que após li
da e achada de acordo ce assinada por todos os presentes. Mogi Mi -

rim, 18 de agosto de 1.995. (a) Ellen Rose Bentley|--RG No 5.216.013-

la. Secretária; (a) Profa. Maria Terezinha Staut Gomes Pinto Ferraz -

RG No 5.454.021 - Presidente; (a) Profa.Dra.Raphaela Carrozzo Scardua

RG N9 5.184.655 - Vice Presidente: (a) Cesar Roberto Barrichello- RG

No 3.455.584 - 19 Tesourgiro; (a) Francisco Beraldo Brum da Silveira-

RG No 3.263.240 - 29 Tesdureiro; (a) Maria Stela Carvalho de Araujo«=

RG No 1.952.242 - Conselho Fiscal: (a) Nader João André - RG|No 196.920 - Conselho"

Fiscal; (a) Neuza A. Pinheiro Gonçalves - RG No 4.786.531 - Conselho Fiscal:(a) Dui

lio Alberto Valli = RG No 4.447.558 - Conselho Fisgal; (a) Alcindo Forti - RG Ne

12.795.427-2 - Conselho Fiscal.'

E, por ser verdade , firmamosa presente cópi

tengo imo

Profa.Maria Terêzinha S.G.P.Fetraz

RG No 5.454,02

Presidente la. Secre

CARTÓRIO PRIVATIVO DE REGISTRO
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Aésociação ALMA MATER)

"PROGRAMA DE TRABALHO - ANO 1996"

IT - Identificação:

Mantenedora: Associação Alma Mater

Nome: Casa Abrigo Alma Mater

Local: Rua Curitiba, 370 Jd,N.Sra, Aparecida

Moji Mirim SP - Cep, 13.800,000

Fone: (019) 860-2097

Inicio das Atividades: 19,11,94

II- Objetivos Gerais:

01. Atender em regime de Casa Transitória crianças vitimas de

maus tratos, abandono ou desorganização familiar bh pós estudo juri q,
co-social,

02, Atendimento integral-saude, nutítição, edulação e lazer;

desenvolvendo um programa permanente de atividades e ações volta

das para os necessidades da criança, É t

03. Gnrantir a Cidadania através de agilização de instrumeg |

tos de luta; a criança tem prioridade absoluta garantida na cong :

tituição, que define seus direitos de cidadão, detlaração expreg

sa contra todas as formas de discriminação; e a visca de erradi
cação da pobreza, marginalização que atingem a maioria da popula

ção, especialmente as crianças; cumprimento do Estatuto da Criap

ça e do Adolescente, como tambem as finalidades el
entidade,

tatutárias da

III=-Clientela Atendida:

Crianças de ambos os sexos da faixa etaria de |/0 a 11 anos e

11 meses, da Comarca de Moji Mirim, todos encaminhados pelo Poder

Judiciário,

IV «Projetos:

01, Família de apoio - casais que assumam crianças em situa

ções de risco de vida, como familias irmas;

02, Acompanhar adoções;

Rua Curitiba, 370 - Jd. N. Sra. Aparecida - Mogi Mirim - Estado de São Paulo u
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cAssociação ALMA MATER),

03, Trabalho com fâmílias de onde as crianças são oriundas;

04, Grupo de voluntário

05, Prestação de Serviços

06, Geração de Renda com adolescentes e as familias das

crianças,

V - Setor Saúde:

Atendimento Médico - Atendimento voluntário lle um médico

pediatra, através de visita semanal ou atendimento emergencial

em seu consultório particular e mais os serviços| oferecidos pe

la comunidade;

Exames laboratoriais (fezes, urina, sangue) - Postos de

Saúde e quando necessário laboratórios particulares;

Controle das Carteiras de Vacinação;

Ficha de saúde - triagem e acompanhamento,

Atendimento Odontológico: Atendimento voluntário por 03

dentistas voluntários;

Participação em programasde higienização butal;

verificação da placa bacteriana e fluoretação pelos* higie

nistas do Posto saúde;

Nutrição - alimentação balanceada e ndequada|a faixa etária

e conscientização do valor nutritivo dos alimentos, >

Higienização pessoal e coletiva com cunho educativo;

Prevenção as doenças

VI -Setor Pisicologico:

- Atendimento individual das crianças, realização de gru

pos operativos de acordo com a faixa etária;

- Programas de estimulação;

- Avaliação do nível intelectual e personalidade com base

em material padronizado;

- Controle de prontuários;

- Plantões técnicos nos finais de semana;

- Programa de orientação aos funcionários

VII - Setor de Recreação e Lazer:

Rua Curitiba, 370 - Jd. N. Sra. Aparecida - Mogi Mirim - Estado de São Paulo
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(Associação ALMA MATER,

Programação de atividades externas e inte

Participação em festas da comunidade;

ças, artesanato) oferecidas pela comunidade ou po

luntarias;

VIII -SETOR EDUCAÇÃO:

- Matriculas nas escolas da Rede Oficial de

munidade - pré-escola e 1o grau,

- Controle de frequência; tarefas e reforço

mação de habitos de estudo; contatos com fámiliar

res;

- Atendimento pedagógico individual e em gr

tação sócio-educativa;

- Garantir as relações entre criança/crianç

ça objetivando a construção do conhecimento; busc

mia e maior segurança;

- Atividades de estimulação com o objetivo

as defasagens escolares e privações culturais;

- Educação compensatória - visando preparar

ra o ingresso numa escola estadual, alfabetizando

os requisitos básicos;

- programas de orientação aos funcionários;

- Documentação escolar e alimentação dos pr

- Programação de atividades diversificadas;

- Setor Social:

- Resgatar na criança, sua auto-estima, val

IX

soal e dignidade consciente como cidadão particip

comunidade;

- Criar e fortalecer os vínculos familiares

paralelo de acompanhamento de cada família possib

reconstrução e reorganização da mesma;

- Documentação da criança e familiares;

- Controle do Prontuário;

- Visitas domiciliares e atendimento famila

- Desenvolver um trabalho junto à comunidad

Rua Curitiba, 370 - Jd. N. Sra. Aparecida - Mogi Mirim - Es
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çcAssociação ALMA MATER,

cientização, sensibilização e mobilização;

X - Reuniões Multidisciplinares:

- Reuniges mensais com a participação de todos os funcioná

rios que ntuam na entidade com avaliação do trabalho cottdiano,

orientação e troca de experiencias,

|
XI - Avaliação:

- Avaliação do trabalho é realizada em reuniões de - Dire

toria, reuniões tecnicas que partindo de situnções concretas

com cada caso, emitindo pareceres e encaminhamentos devidos,

Moji Mirim, dezembro de 1995,

Carmem Lucia Mezzili Dias Maria de Dourdes B. A, dos Santos
Psicologa Pedagoga

Valdivia Valli Albajante
Administradora

Vea obs pre à
ME, Terezinha 5,G,P, os Y

e 
Presidente

Rua Curitiba, 370 - Jd. N. Sra. Aparecida - Mogi Mirim - Estado de São Paulo
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de,

”

. culdades de aprendizagem multiplas, difícil adantal

“Associação ALMA MATER)

"RELATÓRIO DAS ATIVIDADES REFERENTES AQ ANO 1995!

A Casa Abrigo I, mantida pela Associação Alm

gi Mirim, teve o início de suas atividades em 20

1993.

Demos segmento a rotina de trabalho, no ate

ança em situação de risco pessoal e social encaminhadas

Poder Judiciário,

Todas as ativilades foram específicas a faita etária

tro dos seguintes aspectos:

Socialização: Participamos com as crianças de todos os

ventos realizados na Comunidade, Programnções espe

seios, excursões, durante

timulações de atividades até 21:00 h, Dentro da instituição

zemos comemornções dos aniversariántes por mês e d

rativas com apoio do grupo de voluntários e passei

de semana com grupo dos casais de apoio,

Setor Pedagógico: Cumprimos o objetivo da es

ra todas as crianças sem exceção, matriculando-as

escolar e no ensino de 1o grau nas escolas da Comu

panhamento familiar,

Nas dificuldades encontradas: evasão e defas

privações culturais, falta de estimulação em tempo

etc,

Procuramos superá-los com: orientações diári

e reforço escolares individuais e em grupo com ati

gicas afins, Educação compensatória e prestação de

ajuda da APAE, Contatos frequentes com a escola, ec

res para verificação do ritmo de aprendizagem e fr

lar. Participação nas reuniões de pais e mestres,

Outras atividades pedagógicas externas,

Frequência semanais em cursos: de pintura em

fecção dr frutas de sabonete no CAIC; curso de dan

capoeira no CENTRO cultural,

a Mater, em Mo

e Novembro de

dimento à cri
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- Associação ALMA MATER

As crianças maiores se ocupam em preparar a terra, o

“prenderam a semeadura, multiplicação de mudas e cultivo no vi-

veiro Municipal, participando-enchendo saquinhos e acompanhan

do o crscimento de plantas ornamentais sob a orientação de um

monitor, Atividades de recrração e lazer na Casa e externamente-

praças de esportes, parques,

Setor Psicológico: Grupo de acompanhamento técnico a psico

. logia, tres vezes por semana na instituição com grupos operati

vos e atendimento individual ns crianças e a seus familirres, a

tendimento na escola para avaliação dos probelmas encontrados,

Uma criança esteve terapia e atendimento psícomotor em

clínica particular, Foram desenvolvido os programas dé educação!

sexual através de orientações na entidade.

Com o apoio da CEPLAFAM Centro de Plancjamento Familiar

obtivemos um míni-curso para nossas crianças.

Relatório informativo ao Poder Juficiário e consnltas aos

processos do Cartoria da Infância e Juventude do Forum,

i

Setor Social: Priorizou-se no decorrer deste ano:- a garan

tia de vínculos familinres através de atendimento e orientações"

as crianças e aos pais, visitas domiciliares, Flaboração de do

cumento e relatórios de Projetos e relntórios informativos ao

Poder Juficiário, acertos das docimentações pessoal das crianças

e de seus farilinres, Entrosamento com o Poder Judiciário no tra

to de todas as questões refrrentes ao andamento dos processos, '

Participação nos Conselhos Mimicipais de Direitos da Criança e

— Adolescentes e assistência social e promoção ilumana,

Saúde: Tivemos duas crianças gêmeas assistida pela UNICAMP,

Atualização das carteiras de vacinações, presença semanal

de um podiatra voluntário, exames biométricos, exames clínicos ,

solicitando exames laboratoriais (fezes, urina e sangue) e orien

tações a administradora da casa,

Encaminhamentos à médicos especialistas e consultas de
a ,

emergencias em sen consultorio particular,

pat Atendimento odontológico: Todas as crianças concluiram tra

tamento dentário e ortodôntico por 073 profissionais em seus con

Rua Curitiba, 370 - Jd. N. Sra. Aparecida - Mogi Mirim - Estado de São Paulo
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«Associação ALMA MATER),

sultório,

Pelo CEM-Setor de Odotonlogia - avaliação da placa bacteria

na, escovação com fluor e orientação relntiva a escovação normal,

Alimentação: Seguimos as orientações da nutricionista da

Prefeitura Municipal, cem um cardánio diário não uma ali

mentação balanceada correspondente a idade de cad criança, (ber =

çario e maiores),

Higienização: banho diário com. cunho educativo, corte de

cnbelo e unhas - combate a escabiose e pediculose,

Trabalho em equipe: emitindo poreceres e sugestões atravês

do relatórios informativos ao Poder Judiciário e fluxo de enca

minhamentos huscando alternativas,

= Avaliação e alterações na dinâmica da instituição para me

lhores acomodações dos probelas e melhoria do atenflimento em ge-

ral,

Atividades desenvolvidas com fucvionários -

Orientações constantes aos fucnionários visahdo capacitação

e formação profissional pela equipe tecnica e admihistradora,

Foram realizadas reuniões mensais para avatihção das tare
tas cotidianas- incentivando e valirizando a competência indivi

i ao trabalho,
Atividades de apoio-priorizando os cuidados básicos de saú-

dual e do grupo obtendo uma atravão adequada frent

de, nutrição, higiene das crianças do berçírio e tonscienteiza -

ção da necessidade afeitiva premente,

Outras atividades em caráter de urgência,

Atendemos adolescentes em caráter emergencial por alguns

dias, que por força da situação de risco pessoal e|social em que

se encontravam, necessitando de um socorro efetivo|e imediato por

não haver possibilidade de encaminhamento permaneceram conosco,

Contudo viemos confirmando n cada dia n necessidade específica '

que essa faixa etnria demanda,

A convivência dos adolescentes sempre foi conflituosa na

medida em que os espaços da casa tem utilização comum. Assim veri

v ficar a necessidade premente do município a respeito da implanta-

AS -- ção de atendimento ao adolescente,

Rua Curitiba, 370 - Jd. N. Sra. Aparecida - Mogi Mirim - Estado de São Paulo
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Associação ALMA MATER)

Ocorreu em mendos do ano (junho), atendimentos as "cria

de rua" na comunidade, Abrimos junto ao Departamento de Promoçao

Social, uma casa aberta - Casa de Santa Clara-para as "crianças '

de rua, que desde dezembro de 94 vinham solicitando atende-las !

em nossa entidade, Três delas vicram para entidade encaminhadas '

pelo Poder Judiciário e as demais tentamos atender em meio aberto

em nossa própria entidade (fevereiro a junho) mas devido a falta

de assiduidade, interrompemos e passamos a atendê-las na Casa de

“Santa Clara - (trabalhamos neste projeto de junho la dezembro de

95), quando encerramos devidoa falta de recursos| humanos na

nossa entidade, ausência de duas funcionárias da área técnica - a

psicóloga por licença-gestante e a Assistente Social e diretora '

da entidade por ser demitida,

Eventos realizados - Com a colahoração de grupos de volun -

tários "Bingos Beneficiente!! - Noite da Pizzas - Nifa de um carro

FIAT UNO - para arrecadar fundos pa construir o muro da sede

própria - Desfile Beneficiente,

e» Bo A. dos Sentos

Felagoce. MEC 01350

Narin de Lou?

Fresidente

WMoji-Mirim,22 de janeiro |de 1006

Rua Curitiba, 370 - Jd. N. Sra. Aparecida - Mogi Mirim - Estado de São Paulo
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“Associação ALMA MATER)
BCGI-=IRIK, 20 DE NOVECBRO DE 1

AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS

Rua Curitiba, 370 - Jd. N Sra. Aparecida - Mogi Mirim -

Informamos que o Frojeto Casa Abricó 1 , mantido pe-

Associação Alma Fater , em Kogi-kirim,

des em 20 de Koverbro de 1993, após celetração de

FEBZL e Prefeitura Kunicipal de Kogi-liriz, para

nários. Ko período de um ano de funcioracerto a Casa

deu início às suas ativida

convênio cor;

cessão de funcio

Abrigo aten-

deu um total de 45 (quarenta e circo) crianças, serão alcuns ado -

lescantes, que tiverar uma curta permanência. Estivemos e raior /

parte do perifodão en pauta com rossa lotação corpleta, etendendo /

permanentererte ura população de 20 (vir
eo. .

Corforma nosso proposito , aaa

quando da elaboração do PRCCETO CASA AZ2IZX , cer

gramação oriente

rte) criantas.

="

o inicialmenteE
iveros ura pro —

ãa às crianças , visarão o sierdizento integral /

de suas recessidade, bem coro o desenvolvicento de um tratalho /

psico-pedazógico e social às crienças e seus respectivos fazilia-

res o

Contamos , no decorrer deste pergodo, con a colabora-

ção de um. rédico voluntário da Casa Atrizo, que presta toda aesis -

têncie de saúle as crianças, be:: como consú

CGC 67169029/0001-72 —

tas extras no consulto-

Estado de São Paulo
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“ Associação ALMA MATER)

(conte) |

rio dele, Forzou-se , tazbém + “UM grupo de voluntárias que colas

toram direte.erto com &B crianças , na orçantração de festas de

aniversário, pesséios, saídas de finais de ecran e ne promoção

Ge eventos pare fins de arrecadação de recurzos para O Trojeto.As

mesmas prester ur auxílio especial en casor de internaço-s , on-

de elas fazer revezamento no leito hospitalar , além de oferece -

ren uma assictência especiel em caso de doençe prolongela .»

Pontuzrezos a seguir as ativiiades que fazer par-

te da rotino da Casa Abrigos

- Iniciazos o Projeto con um tratalho intersivo de szúde que con-

tou cor: o controle de alunas epidemias cono escabiose e verzino-

se e trataserios especiais prolonçados.

- Alicertação reforçada , Higienização bucel e corporal .

- Início dz trztaentos bucal, cor dentiste volúntária,

cio ão aro letivo regular vara todas es crian -

gos que rassarer ou estão ra Casz Abrico . Tivergs , ro lecprrer

deste ano letivos05 crianças no iníertil, 03 no pre 4109 no ciclo

dásico eO2 na 3o série . Atendemos tazbé- u= 2 uno da ATAE,

- Atividades de recreação e lazer na Casa e Erea de lazer extere

na , praçes às esportes.

- atividades de reiorço escolar , de estizul2:ão, coordenação con

? 5 ,

peicologa e peisroga v

- Grupo orerstivo e atendirentos fndividusia, retreação diriciãa

Rua Curitiba, 370 - Jd. N Sra. Aparecida - Mogi Mirim
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AssociaçãoALMA MATER,

Rua Curitiba, 870 - Jd. N Sra. Aparecida - Mogi Mirim

Associação ALMA MATER,

(conte) |
ertimilução e avaldeção cor & pusicólogu é cor peduçóce.

- Salt de Lelevicão, 4ãa Bo cirems e à progrumaçõer conenorativas

ne conmiidades.

- Peste corernorativer e dor eniversuriantero

E TÁ

Cor oz fuscionsrios, procuresos tretelra deulé

forma a incentivar e velorizar « capacidade indíviduzl de cade um

tez como uz melhor ejruveiternento das etribuições e respectivas

funções. Vizamos essegurer uz melhor gre onarenlto êe Ceasa Abrigo

distribuindo es tarefas er horcrios inirterruptos , danão uns /

cobertura ez todos :s sstorese A Associação Alus Kater contra -

tou quatro funciongrias para a função de auxilier de clucação, pa-

re complementar o quaãro de Casa. Recebezos, tamber » é Colabora

ção de umz funcionáris dz Prefeitura , pare e faxina,

Procurecos realizar ur trabalho sistenstico de ori-

enteção e acomparhenerto dos funcionários, cor mgeuniões censais,

er Julho últino , dezenvolvenos wu: treinanerio , Cor. profissio -

nais cortretedos especialmente para ecta finalidade .» C treina -

merto de reciclager Toi je duração de urs senand , tempo perciele.

Pretendíamos fniciar uz Erupo operativo coz os funcionários, não

tenão sido possível , para o próximo eno organigareros esta pro -

poste. Sentimos alçuzes dificulândes no que se refere eo relacio-

nazento no próprio Erupo, parece lhever uma culture de corpetição,

- Estado de São Paulo

— CGC 67169020/0001-72 —



“Associação ALMA MATER,
(conte)

de acomodação, de indisposição para ama atitude globalizada e

desprendida, ben coxo para uma pratica educetiva de amorosidade e

presença junto à criança. No entanto, nosso trabalho ee diri-

€£e prra estes propósitos e procuranos conduzir os

necte sentido, sabaros que isso exige terpos

funcionários

Observamos e costatamos , que € no desenvolvimento

TíÍsico, sotor , corporal , emocional e intelectual da criança que

os resultados dos trabalhos realizados , pelo conjunto das inici

ativesdo PROJETO CASA ABRIGO, se evidenciar » Eostrando a neces-

sidade e a eficacia de ur trabalho social integrados

Finalizando, avaliamos que nossos objetivos e

iniciativas estão sendo atendidos, visamos sempre a melhoria e

o eperfeiçoanento da qualidade dos nossos trabalhos. A atenção in

dividual à criança, be como seu bem estar físico é enocionel /
1

educação esteros , cotiijismarente + epreniderão e n

são prioridades. Actediiezos que dentro de um e social de

s avaliando.o

corpronisso cou uma pratica educativa nos irpulsiona a buscar.

cos usa raior corpreensão e dignidade da pessoa Humanas

Horia Terezinha SeGeFinto Ferraz ae eth k

D

ia Pacchiont

Fresid.rnte iretora

Rua Curitiba, 370 - Jd. N Sra. Aparecida - Mogi Mirim -

— CGC 67169029/0001-72 —

Estado de São Paulo

fade flies

”
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'Ássociação ALMA MATER,

RIO CIRCUNSTARCIADO DAS ATIVIDAWES MOS.e ANTEDICUSS

No ano de 1,992 compôsege uma "ASSOCIAÇÃO ALMA MATER"

cr veusôas interossadas em auriliar a oriunça) vritina de maus

Sms: o chandoro er nosuo Mumiuírio, atendendo à solicitação

“o mo BUIZ DB DIREITO Di CONiNiSA, vem care psercr ; pro

vLemética social referento à fanilin om defegs| d: vidas

Fesa Associação após um período de elabaração Jos is

tevrtos, inaugurou à Casa Abrigo Trarsitória para oriençes le

OR 1o anos

Aos dezenove (19) de Novembro de 1,703, após Convênio

com a FSBEX pera aproveitamento dos recursos públicos Jent:

Instituição e & rertioipação da iniciativa oripada é srcicitue

ra Municipal de Mogi xirimo

dos prineixos dias do mês de Dezenbro recebem as nri

noiras crianças, iniciando então o trabalho do| acom enherenso”

ininterrupto até a data de hoje, sendo que 9 risco mojoto ese
atendeu 36 crianças é até o momento contos cêm vm vopulação

flutuante de 16 crianças,

Mogi litrim, 26 de agôsto de 1,594

UA MTpa oe ros

PS q", Tudo IATA CUSTAS, [DO Ts

af ati PRESTDENT::
E

“— ” Rua Na 370 - Jd. N. Sra. Aparecida - Mogi Mirim - Estado de São Paulo
— CGC 67169029/0001-72 —
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SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM ESTAR SOCIAL

* COORDENADORIA DE AÇÃO REGIONAL

Certificado de registro

Entidade mantenedora

Associação Alma Mater

p
a
s

Endereço

| Rua Curitiba no 370- Mogi-Mirim.

eae

] 67.169.029/0001-72

No de registra Data de validade

4853; Lo 31.05.97
Lasar

Certifico que a entidade supra está registrada na C.A.R,, conforme publicação no

Oficial de 22 de maio de 1996 , nos termos do artig

55 do Decreto Estadual no 9.486, de 13 de setembro de 1938, e legislação subse

São Paulo, 23 de maio de 1996

Qirotera Tágnica Subutiuta

RB: 6,381,670

11.02.03.0001

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP

Diário

o 12 €

usnts.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CRIÁDO PELA LEU MUMICIPAL "2.270, DE 26-02-1902

of. ne 17

ASSUNTO :

- Prezado (a) Senhor (a)

Mogi Mirim — Estado de São Paulo

Mogi Mirim, ja de Abri) SE

- Registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Conforme orientação do E.C.A,| Lei Federal no 8.069 |

no seu artigo 91 e deliberação dos Conselheiros, de Conselho

ça e do Adolescente foi efetuado o Registro do (a)

“

sobo no 02 em 08,09,94

Sem mais, subscrevemo-nos.

dos Direitos da Crian-

Associação Alma Mater,

[o - m Nossa Senhora) Aparecida

» neste Conselho.

Atenciosamente,

IDENTE 
SECRETARIA

Rita de Cássia Guarnieri Deise Mareti Marangont Valle
. RG, 127975553 RG 3905876
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ATIVO... Es » 24.619,60

Ativo Circulante ........... 20.584,73

Disponível. ee 20.564,73

Caixa Gera! .. iu Pr1.04
Caixa MIt04

Bancos Conta Movimento ..... 63,95
Banco Estado de :
São Paulo S/A...

Banco Itaú S/A.

Aplicações Financeiras 19. 777, 20
Banco Itaú-FIC.. “.. 123,76
Banco Itaú S/A- FAF - 3.839,28
Itauvest Cop. mecrrerrsro 15.814,20

Ádiantamentos ... or 612,54
Adiantam. de Sal. ay
Funcionários ...... -. 30,00
Adiantamento deférias.... 582.54

as 0,00
Adiantamento 13o Salári

T

ATIVO PERMANENTE ..... 4.054,87

Imobilizado ...
Móveis e Utensílios

Veículo ..............

354,87

3.700,00

PASSIvO

Circulante ...

Fornecedores...

Fomecsdores ....j).....
Auto Posto do Lida.
Auto Posto Paiva Ltda...

“Drogaria 24 HS. de
M.Mirim Ltda
Prolim Prods. p/ Limpeza Lt 00R.C. Cassiani Barbosa ME ..0,oca
Supermercado Lavapés Ltda.. 0,00
Tagliaferro & Tagliaferro Ltda. 0,00

Obrigações Trabalhistas ..... 993,08
Contribuição Sindical a Rec.... 0,00
Contribuição Confederativa... 13,94
Contribuição Assistencial ........
FGTS.

INSS .. « 287,
Rescisão de Contrato
de Trabalho .. 0,00
Salário Família . - 0,00
Salários a Paga . 628,97

Patrimônio ..... 23.626,52

Patrimônio Líquido ......... 23.626,52
Resultado Exerce.
Anteriores... 4.030,94
Superávit do Exercício ... 19.595,58

Demonstr. dos Result.
Exercício 0,00

Receitas ............. 10.595,58

Contas de Receitas ........ 63.451,87

Subvenções..................... 3.178,59
Prefeitura Municipal
MM... 3.178,59

Receitas Diversas .......... 59.063,73

E cimodo a(A dh Ro

. * Salários ..
4

4

4.054,87-,

Pessoas Fisicas.............
Doações Receb.
Pessoas Jurídicas
Promoções ..........
Ressarcimento de
Despesas

. Aplicações Financeira

Despesas Operacionais .

Desp. Operacionais
Administr. ..

1/3 de Férias .

13o Salário.

A no de Fé

visQ Prévio/indeniz.

fabath
órias.

Encargos Socials ..
FGTS

INSS

PIS

Despesas Gerais ..

Agua e Esgoto

- Aluguel .......

Aluguel de Tetefona..
Assist. Médica 6
Medicamentos ......£....
Bens de Pequeno Nalor
Combustíveis e

Energia Elétrica
Manit, e Conservação
de Veiculo ..................
Manutenção e Conservação
Material de Limpeza...
Material de Escritório..
Pedágios ..

Promoções
Representação e Corte:
Serviços de Terceiros
Pura... e

Servi

P.Física.

Talefone

Vale-Transporte

Viagens

Desp. Operacionais
Tributárias .......
Impostos e Taxas .
IPVA...

Muitas.

Despesas Financeiras.
Despesas Bancárias..

- 23.021,43

3.584,57

«0,00

43.856,29

“5.659,72
“1.421/17

4.123,55

«115,00

- 19.602,52

467,18

1.210,00

1.020,00

778,78

. 23,87

1.073,52
muros PTB

1.292,49

.. 62,98
1.R. s/ Aplicação Financeira .. 13,17
IOF,

Contas de Resultado
Contas de Resultado

Resultado do Exercicio..
Superávit do Exerctcio..

0,19

19.595,58

- 19.595,58

19.595,58

- 19.585,58



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE MOJI MIRIM-SE,

SEÇAO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

AT E SS TADO

ATESTO para og devidos fine é por ser do meu

conhecimento que, a ASSOCIAÇÃO ALMA MATER de Mogi Mirim, CGC no

67.169.029/0001-72, entidade de caráter filantrópico, sediada nesta

cidade, na Rua Curitiba, no2 370, vJardim Nosea Senhora Aparecida,

está em contínuo e regular funcionamento de suas finalidades

estatutárias, prestando serviços gratuitos às crk

violências e maus tratos e, sua atual Dir

discriminada, e demais membros não percebem a

vencimentos, remuneração ou vantagens pelos “e

sendo certo ainda que, a atual Diretoria é compo

comprovada idoneidade moral, e são as seguintes:

Presidente 2: MARIA TEREZINHA STAUT GOMES PINTO

Vice-Presidente: Dr& RAPHAELA CARROZZO SCARDUA

19 Secretário : ELLEN ROSE BENTLEY

20 Secretário : VERA LUCIA VEDOVI GERBI

1o Tesoureiro : CESAR ROBERTO BARRICHELLO

ancas que sofrem

etorla, abaixo

qualquer título,

viços prestados,

ta por pessoas de

FERRAZ

29 Tesoureiro : FRANCISCO BERALDO BRUM DA SILVEIRA

ATESTA, outrossim, que a citada entidade tem

capacidade operativa para a realização de seus

constitui patrimônio de indivíduo; dispõe de re

porventura apurados no encerramento do exercicio

objetivos e não

nda e os saldos

financeiro serão

aplicados em beneficiência ou inversão patrimonial e, em caso de

extinsão, seu patrimônio reverterá a favor de entidade congênere de

fins assistenciais.

Mogi Mirim, 11 de abril de 1996

1z de Direito Diretor

$1 10028
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Prefeitura Municipal de Mogi Mirim
Estado de São Paulo - Brasil

Procuradoria Jurídica a

ATESTADO

ATESTO, para todos os fins que| se fizerem

necessários, de que a CASA ABRIGO ALMA MATER, é uma entidade filantrópica,

sem fins lucrativos, estando em pelan atividade operando dentro do determirtado por seu

estatuto, tendo uma diretoria formada por pessoas atuantes, integras, nada irão que
possa desabonar a idoneidade de cada uma, e é constituida pelos seguintes |membros, a

saber:

Presidente - Profo Maria Terezinha Staut Gomes Pinto Ferraz

Vice Presidente - Profo Raphaela Carrozzo Scardua

1o Secretária - Sro Ellen Rose Bentley

2* Secretária - Sr” Vera Lúcia Vedovi Gerbi

1o Tesoureiro - Sr. César Roberto Barrichello

2o Tesoureiro - Sr. Francisco Beraldo Brum da Silveira

Conselho Fiscal - Sr. Nader João André

Sr” Maria Stela Carvalho Araújo

Sr. Duílio Alberto Valli

Sr. Alcindo Forti

- Sro* Neuza Aparecida Gonçalves Pinheiro

Mogi Mirim, 26 de Março de 1.996



“trabalho.

Ao vivenciar os proble-

“mas das crianças carentes da
comunidade, Terezinha Fer-

raz lançou um desafio a si

dade voltada ao atendimento

a esses menores, dentro de

umafilosofia baseada na dig-

nidade humana. Assim nas-

cia, em 1992, a Alma Mater,

hoje uma entidade em franca

atividade, correspondendo
totalmente aos objetivos tra-

cados, e merecedorados mais

amplos elogios daqueles que

sua sistemática de

“O trabalho foi intenso”,

diz Terezinha, “pois nós não
tinhamos em mente uma en-
tidade voltada apenas a alo-

jar crianças, mas sim ofere-

cer um atendimento diferen-

“cido, de modo a prepará-las
para uma possível adoção.

Tenho plena convicção de

que a Alma Mater está no

Terezinha conseguiu de-

tectar, após vários estudos, as

carências existentes na cida-

de. Menores abandonados ou

simplesmente à disposição da
justiça, não possuiam um lo-
cal transitório até que suas

“vidas fossem definidas. Hoje,

21 delas estão na Casa Abri-

go Alma Mater, já tendo pas-

sado meis de 80 nesses três

anos de atividade,

“A qualidade no atendi-

mento é de fundamental im-

portância e o desafio número

um da casa”, menciona Te-

rezinha, ao comentar que vá-

rios profissionais, de diversas

áreas, acompanham as crian-

sas na entidade. “O objetivo
é preparar o menor para que,

no momento em que ganhar

sua nova família, esteja apto

auma convivência pacífica”.

As dificuldades, especial-

mente as de ordena financei-

ra, estão presentes no cotidi-

ano da Alma Mater. “Ao

mesmo tempo em que luta-

mos para conquistar e man-

ter as verbas do poder públi-

co, buscamos também o au-

xílio junto à iniciativa priva-

da e à população da cidade”

constataa vereadora, aduz”

do que a entidade tem sido

respeitadapelacomimidade.

Novos PROJETOS ,

A construçãoda sede

priaparaa Alma Mater é ura

dos desafios colocados à ve-

readora Terezinha € à sua

Problemas do menor

estão no Legislativo
A adoção de medidas

concretas objetivando a so-

lução dos problemas da cri-

ança, adolescente e família,

podem ter seu nascimento

na Câmara Municipal. É que

a vereadora Terezinha Fer.
raz conseguiu aprovar, em

1994, projeto de sua auto-

ria, instituindo a “Semana

de estudos e reflexões da

realidade social da Criança,

Adolescente e Família”.

No primeiro ano em que

a lei entrou em vigor, em

maio do ano passado, foi

instalada a primeira semana

de debates, reunindo altas

autoridades ligadas ao direi-

- to, aos poderes públicos c à

justiça. O menor infrator

tem um tratamento muito

rigoroso, segundo o advoga-

do Roberto Silva, membro

do Serviço de Advocacia da

Criança de São Paulo

(SAC), presente ao evento.

Segundo ele, “muitas vezes

as decisões acabam prejudi-

cando ainda mais os adoles-

centes”, receitando como

solução para inúmeros casos

a criação de casas-abrigo,
como é o caso da mogimiri-

ana Alma Mater.

As inúmeras colocações

dos palestrantes levaram a

uma definição melhor sobre

os problemas afetos a esses

adolescentes. “Nósrealizare-

mos, agora em maio, a 1 Se-

mana, com a certeza de que

caminharemos ainda mais

para uma solução feliz à essa

categoria de nossa socieda-

de”, finaliza Terezinha.

rios e colaboradores. “Nós

temos que ter nosso próprio

local, evitando pagamento de
aluguel, pois desta forma te-

remos um ambiente melhor

adequado à finalidade da en-

tidade, otimizando custos

operacionais”,

A configuração hoje exis-

tente, de 20 crianças, deve ser

respeitada no futuro, inde-

pendentemente do cresci-

mento da demanda. Porisso

mesmo, segundo Terezinha,
está nos planos a criação da

“Alma Mater II”, a ser desen-

volvida nos mesmos moldes

da primeira, privilegiando o

atendimento, pois “a criança

deve ser tratada e respeitada

como ser humano”.

Terezinha tem procurado

buscar um importante auxi-

hio para a construção da sede

da entidade, A Cesp prome-

teu, em compensação às

obras da PCH, uma verba de

R$ 70 mil. “Estamos cobran-

do essa importância, pois eia
foi prometida e esperamos

Ta, EO governador Mário Co-
ves cumpra o compromisso

assumido pelo então presi-

dente da companhia energé-
tica do Estado”.

danger

“Muito de tem discutido a respeitoda re- a donviver deatro
ativação da unidade local da Febem - Fun-

gução Estadual do Bem-Estar do Menor -&

À por!
méii turriênium dezenasde experil

voltadas À Neloçãe doa preblécans doa mo P

Emminha opiaão, cada cidedo dove



Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VHI Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 111o a 115o Sessões Ordinárias

(de 19 a 23/08/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

' DOL, 26/08/96.

sf
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Ao Senhor Dep. Ja MA
cem prazo para devolução iba EO as

Presidente

SECRETÁRIO DE GÔMISSÃO



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI No 520, de 1996.

AUTOR: DEPUTADO SYLVIO MARTINI

OBJETO: Declara de Utilidade Pública a “Associação Alma Mater”, em Mogi Mirim.

Com o objetivo de instruir integralmente o presente Projeto de Lei, na

forma estabelecida pela Lei no 2574, de 04 de dezembro de 1980, disciplinadora da matéria na esfera

estadual, solicitamos do autor da propositura ora em exame, no sentido de oficiar à entidade acima

que remeta com urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, para que esta

Comissão possa exarar o respectivo parecer:

E- Ata da última reunião da diretoria da entidade (atualizada);

H - Relatórios, detalhados, assinados, referentes aos 03 (três) anos imediatamente anteriores à

formulação do pedido, demonstrando o exercício de atividades dentro de suas finalidades (separados
por ano de atividade);

Sala das Comissões, em

ROB URINI

Relator

GAT Bimoc



e

Associação ALMA MATER),

PROTOCOLO
R

Ocorreu em meados do ano (junho), ntendimentos as "crianças

de rua" no comunidade, Abrimos junto ao Departamento de Promoção”

Social, uma casa aberta - Casa de Santa Clara-pira as "erianças *

de rua”, que desde dezembro de 94 vinham solicitando atendé-las *

em nossa entidade, Três delas vieram para entidade cncaminhadas !

pelo Poder Judiciário e as demais tentamos ntender em meio aberto

em nossa própria entidade (fevereiro a junho) mas devido à falta

de assiduidade, interrompemos e passamos a atendê-las nn Casa de

Santa Clara - (trabalhamos neste projeto de junho a dezembro de

95), quando encerramos devido a falta de recursos humanos na

nossa entidade, ausência de duas funcionárias da área técnica - a

psicologa por licença-restanto e a Assistente Soctnl e diretora !

da entidade por ser demitida,

“ventos realizados - Com a colaboração de grupos de volun -

tários "Bingos Benecficiente” -— Noite da Pizzas — Itifa de um carro

FIAT UNO - para arrecadar fundos pa construir o muro da sede

própria - Desfile BencTficiente,

De fe dos Sontos

Fedamen. EO 01250

Maria Terezinha S. Ge P, Ferras

Presidente

ty

Mogi-virim,22 de jonciro de 7006

Rua Curitiba, 320 - Jd. N. Sra. Aparecida - Mogi Mirim - Estado de São Paulo

— CGC 67169029/0001-72 —


